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ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010 

INSUMOS INDUSTRIAIS. DIREITO AO CRÉDITO DA COFINS 

Devem  ser  admitidos  os  créditos  da COFINS  calculados  sobre material  de 
embalagem  para  transporte,  "tinta  para  carimbo",  "massa  corrida",  "lápis 
estaca",  "lixa  industrial"  e  serviços  de  colocação  de  cantoneira  de  papel  e 
selos adesivos, pois enquadram­se no conceito de insumos (inciso  II do art. 
3° da Lei n° 10.833/03). 

DEPRECIAÇÃO  DE  BENS  LIGADOS  AO  PROCESSO  PRODUTIVO  E 
DEMAIS ATIVIDADES DA EMPRESA 

À  luz  dos  incisos  VI  e  VII  do  art.  3°  da  Lei  n°  10.833/03,  devem  ser 
admitidos créditos sobre a depreciação de bens ligados ao processo produtivo 
e às demais atividades da empresa. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar  parcial 
provimento ao recurso, para acatar créditos referentes a material de embalagem de transporte, 
tinta  para  carimbo;  massa  corrida,  lápis  estaca,  lixa  industrial,  serviços  de  colocação  de 
cantoneira  de  papel  e  selos  adesivos,  incorridos  em  julho  de  2004,  e  depreciação  de  bens 
utilizados no processo produtivo ou nas atividades da empresa. Vencido o Conselheiro Carlos 
Alberto da Silva Esteves, quanto ao material de embalagem para transporte. 

(assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 
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 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
 INSUMOS INDUSTRIAIS. DIREITO AO CRÉDITO DA COFINS
 Devem ser admitidos os créditos da COFINS calculados sobre material de embalagem para transporte, "tinta para carimbo", "massa corrida", "lápis estaca", "lixa industrial" e serviços de colocação de cantoneira de papel e selos adesivos, pois enquadram-se no conceito de insumos (inciso II do art. 3° da Lei n° 10.833/03).
 DEPRECIAÇÃO DE BENS LIGADOS AO PROCESSO PRODUTIVO E DEMAIS ATIVIDADES DA EMPRESA
 À luz dos incisos VI e VII do art. 3° da Lei n° 10.833/03, devem ser admitidos créditos sobre a depreciação de bens ligados ao processo produtivo e às demais atividades da empresa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para acatar créditos referentes a material de embalagem de transporte, tinta para carimbo; massa corrida, lápis estaca, lixa industrial, serviços de colocação de cantoneira de papel e selos adesivos, incorridos em julho de 2004, e depreciação de bens utilizados no processo produtivo ou nas atividades da empresa. Vencido o Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves, quanto ao material de embalagem para transporte.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Salvador Candido Brandão Junior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
"Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de contribuições não-cumulativas para a Cofins, no valor de R$ 389.555,85, cumulado com Declarações de Compensações (PERDCOMP), relativas ao 3 0� trimestre de 2004. 
Após análise dos créditos solicitados, identificaram-se inconsistências e/ou fizeram-se ajustes necessários que alteraram o valor a ser restituído e/ou compensado, em razão das glosas abaixo relacionadas:
- Bens imobilizáveis, retificas, reformas e reparos, a exemplo de: moto redutor, inversor de freqüência, bacia do aplicador de cola, escova helicoidal, conversor bocal/resistência, sapata Lugs, etc. 
- Embalagens, cujos itens glosados foram materiais os quais, segundo o fisco, são utilizados exclusivamente para o transporte de mercadorias, tais como: fita adesiva, fita uniflec, filme película (stretch), película polietileno c/impressão, embalagem p/parquet, chapas de papelão s/dobras e s/impressão, embalagem de papelão (fundo e tampo), sacos plásticos, tiras de papelão, fita gomada perfurada, embalagem plástica, embalagem papelão (bobina), etc.. 
- Outros materiais os quais, segundo o fisco, não se agregariam aos produtos produzidos tais como: lápis estaca preto, tinta para carimbo, graxa p/pinus, tela mosqueteira, modelo de madeira (mancal), giz escolar, sulfato de alumínio, selos para porta corta fogo, etc. 
- Insumos importados, pelos quais foram computados valores a maior na base de cálculo do PIS e da Cofins, valores de insumos não sujeitos à incidência das contribuições, além da utilização de crédito indevido nos casos em que a operação ocorreu sob o regime de "drawback", ou seja, com a suspensão das contribuições. 
- Encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado, em razão do fato da contribuinte ter apropriado integralmente as despesas com depreciação da totalidade dos bens do ativo, independentemente se foram utilizados na produção de bens e serviços destinados a venda, ou meramente utilizados nas demais atividades da empresa.
Na seqüência, consta a apuração do saldo remanescente dos créditos ao final do trimestre.
Em 20 de dezembro de 2010, é emitido o Despacho Decisório n°. 1.087- DRF/JOA, reconhecendo parcialmente o direito creditório postulado no valor de R$ 354.514,49.
Na manifestação de inconformidade, a contribuinte alega, inicialmente, que houve ofensa ao principio da não-cumulatividade, porque as empresas que forneceram os produtos e serviços recolheram o PIS e a Cofins aos cofres públicos, tendo a contribuinte arcado com o ônus financeiro das contribuições embutido no preço dos produtos adquiridos. 
Segundo a contribuinte, em síntese, o texto constitucional não traçou qualquer limite para a operacionalização da não-cumulatividade do PIS e da Cofins, limitando-se a delegar A lei a tarefa de definir para quais setores da atividade econômica as contribuições seriam não-cumulativas. Alega que 'como as receitas auferidas, operacionais ou não, seus respectivos créditos também devem ser calculados sobre os custos e despesas gerais necessárias à obtenção da receita.
No item seguinte - Aquisições de bens e serviços utilizados como insumos � como introdução a sua manifestação, a contribuinte remete ao art. 3°. da Lei 10.833/2003, bem como no art. 8°. da Instrução Normativa n°. 404/2004, para alegar sobre o conceito de insumos amplo e sem restrições, permitindo o desconto de créditos calculados sobre os bens e serviços utilizados na linha de produção. Cita ainda ementas de Soluções de Consulta e de Divergência emitidas pela COSIT e DISIT.
Nos itens seguintes, passa a discorrer sobre as glosas:
- Embalagens destinadas ao transporte destes produtos, item onde alega a inexistência de vedação legal, pois seriam consumidos na fase final da industrialização (acondicionamento), e que a distinção entre embalagem de apresentação e embalagem para transporte não é cabível para fins de creditamento.
Sustenta que o fisco faz distinção entre embalagens de apresentação e de transporte com base no regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto n°. 4.544/2002, o qual caracteriza, por ficção jurídica, o processo de colocação de embalagem de apresentação. Segundo a contribuinte, a distinção entre o acondicionamento de transporte e de apresentação é utilizada apenas para caracterizar a operação de industrialização, determinando ou não a incidência do IPI sobre a operação e é válida somente quando a incidência do imposto estiver condicionada A. forma de embalagem do produto.
Remete ao art. 8°. da IN n°. 404/2004 para afirmar que a citada instrução normativa não qualifica o material de embalagem por sua finalidade, ao enquadrá-lo como insumo; que, nas regras do PIS e da Cofins não-cumulativos não ha distinção entre as embalagens de apresentação e as de transporte. 
Reitera que todo o material de embalagem agregado ao produto que o deixe pronto para a venda deve ser considerado como insumo, sendo que o legislador foi além, possibilitando o crédito inclusive sobre armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando suportados pelo vendedor. 
- Embalagens de apresentação do produto, onde alega que as embalagens cujas despesas foram glosadas, ao contrário do entendimento do fisco, se caracterizam como embalagens de apresentação, objetivando destacar os seus produtos (portas, batentes e guarnições) frente ao consumidor. Para melhor esclarecer, junta fotografias das embalagens e do processo produtivo no momento da aplicação das embalagens aos produtos. 
- Aquisições de peças de reposição e/ou serviços de manutenção industrial, onde, inicialmente, ressalta que não se opõe A glosa de máquinas e equipamentos (transformador, empilhadeira), mas que a glosa alcança outros itens destinados A manutenção de máquinas e equipamentos. Alega, em síntese, que a exclusão dos valores correspondentes aos bens e gastos com reformas, reparos ou retificas não pode proceder, pois são bens e serviços utilizados como insumos no process produtivo e não devem ser imobilizados; que utiliza as peças na reposição de peças desga tadas pelo uso em máquinas e equipamentos utilizados no processo de industrialização de portas, batentes e guarnições, bem como oserviços adquiridos para a manutenção desta mesmas máquinas equipamentos; e que o emprego destas peças e serviços não gera o aumento da vida útil do bem. 
Acrescenta, ainda, que o direito creditório pretendido está amparado pelo art. 30 ., inciso II, da Lei n°. 10.833/2003 e pelo art. 8°., §4°., inciso I, alínea "a" da Instrução Normativa SRF no. 404/2004. Remete a soluções de consultas da DISIT para afirmar que é permitido o aproveitamento de créditos inclusive sobre ferramentas utilizadas em máquinas de produção. 
- Aquisições de outros produtos utilizados como insumos: Sob esse tópico, a contribuinte junta um demonstrativo das aquisições de determinados produtos (doc. 08) e também a cópia das notas fiscais (doc. 09), por amostragem, descreve a aplicação dos mesmos no seu processo produtivo, e alega que os valores foram indevidamente glosados da base de cálculo, em razão do art. 3°., inciso II, da Lei n°. 10.833/2003 e pelo art. 8°., §4°., inciso I, alínea "a" da Instrução Normativa SRF n°. 404/2004. 
- Aquisições de serviços utilizados como insumos: Ressalta que os créditos glosados não se tratam apenas de serviços, mas também de produtos utilizados como insumos, fato este que em nada altera o direito creditório da contribuinte. Discrimina os produtos objeto da glosa em planilha em anexo (doc. 10) e também a cópia das notas fiscais (doc. 11). Descreve a aplicação dos serviços no seu processo produtivo, reitera os seus argumentos sobre o direito ao desconto de créditos e requer que sejam incluidos na base de cálculo dos créditos. 
- Valores glosados em duplicidade: 
Alega que houve glosa em duplicidade em relação A. Nota Fiscal 001925, da empresa Homag South América Ltda., no valor de R$ 4.857,21. 
- Encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado e a parcela correspondente a 1/48 do valor de aquisição de máquinas e equipamentos: 
Aduz que não pretende discutir a glosa dos equipamentos de informática, softwares, aparelhos telefônicos, veículos de passeio e outros bens, por concordar que não são utilizados em sua linha de produção. Remete ao art. 3°. da Lei n°. 10.833/2003 para discutir a glosa de créditos que julga legítimos, decorrentes dos encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens utilizados na produção de bens destinados A venda, bem como de edificações e benfeitorias utilizadas nas atividades da emPresa. Apresenta planilha demonstrativa dos bens imobilizados, com a descrição de sua aplicação/utilização (Doc. 12) e as respectivas imagens (Doc. 13).
Pede deferimento."
A DRJ em Florianópolis (SC) julgou a manifestação de inconformidade procedente em parte e o Acórdão n° 07-25.982, de 16 de setembro de 2011, foi assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2004
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
Para efeito da não-cumulatividade das contribuições, há de se entender o conceito de insumo não de forma genérica, atrelando-o à necessidade na fabricação do produto e na consecução de sua atividade-fim (conceito econômico), mas adstrito ao que determina a legislação tributária (conceito jurídico), vinculando a caracterização do insumo a sua aplicação direta ao produto em fabricação.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
As embalagens de apresentação geram direito aos créditos relativos as suas aquisições, sendo consideradas como tais aquelas que se integram ao produto durante o processo de industrialização e tenham como finalidade a apresentação do produto ao consumidor final, contendo rótulos destinados ao propósito de promover ou valorizar o produto.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peps de reposição que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades fisicas ou químicas, utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados A. venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no Pais, geram direito à apuração de créditos a serem descontados do PIS/Pasep, desde que não estejam obrigadas a serem incluidas no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
Apenas os bens do ativo permanente que estejam diretamente associados ao processo produtivo ré que geram direito a crédito, a titulo de depreciação, no âmbito dp regime da não-cumulatividade.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2004
PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE
No âmbito especifico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004
ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas A. observância da legislação tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmen te editados.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte"
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que repete os argumentos não acatados pela DRJ e adiciona o tópico "Preliminar - Tarifação das Provas - Ofensa ao Princípio da Verdade Real e Ampla Defesa". 
Alega que a DRJ não analisou diversos documentos comprobatórios, carreados aos autos durante a fiscalização e com a manifestação de inconformidade, em razão de os mesmos não terem sido vinculados aos correspondentes registros contábeis, o que seria desnecessário ou mesmo impossível de ser cumprido. Além disto, tal atitude ofende os princípios de que todas as provas em direito são admitidas e o da verdade real ou material, causando preterição do direito de defesa.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Trata-se de Pedidos de Ressarcimento (PER) de créditos da COFINS do 3° trimestre de 2004, no montante total de R$ 389.555,85, ao qual foram vinculadas Declarações de Compensação (DCOMP).
De acordo com o Termo de Verificação e Encerramento da Análise Fiscal (TVEAF), houve parciais deferimento do PER e homologação das DCOMP. A glosa montou a R$ 35.041,36, correspondente a créditos derivados de compras no mercado interno e importações de bens e serviços e encargos de depreciação, assim sumariadas no relatório da DRJ:
"- Bens imobilizáveis, retificas, reformas e reparos, a exemplo de: moto redutor, inversor de freqüência, bacia do aplicador de cola, escova helicoidal, conversor bocal/resistência, sapata Lugs, etc. 
- Embalagens, cujos itens glosados foram materiais os quais, segundo o fisco, são utilizados exclusivamente para o transporte de mercadorias, tais como: fita adesiva, fita uniflec, filme película (stretch), película polietileno c/impressão, embalagem p/parquet, chapas de papelão s/dobras e s/impressão, embalagem de papelão (fundo e tampo), sacos plásticos, tiras de papelão, fita gomada perfurada, embalagem plástica, embalagem papelão (bobina), etc.. 
- Outros materiais os quais, segundo o fisco, não se agregariam aos produtos produzidos tais como: lápis estaca preto, tinta para carimbo, graxa p/pinus, tela mosqueteira, modelo de madeira (mancal), giz escolar, sulfato de alumínio, selos para porta corta fogo, etc. 
- Insumos importados, pelos quais foram computados valores a maior na base de cálculo do PIS e da Cofins, valores de insumos não sujeitos à incidência das contribuições, além da utilização de crédito indevido nos casos em que a operação ocorreu sob o regime de "drawback", ou seja, com a suspensão das contribuições. 
- Encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado, em razão do fato da contribuinte ter apropriado integralmente as despesas com depreciação da totalidade dos bens do ativo, independentemente se foram utilizados na produção de bens e serviços destinados a venda, ou meramente utilizados nas demais atividades da empresa."
Foi apresentada manifestação de inconformidade, julgada parcialmente procedente. A DRJ acatou os créditos oriundos das seguintes compras: i) - de "embalagens" que haviam sido indevidamente consideradas pela fiscalização como de transporte, porém, de fato, eram de apresentação (R$ 17.852,70); ii) de "marcador industrial", uma vez que provado seu consumo no processo de produção (R$ 24,98); e iii) de serviços considerados como insumos, em função de serem de "confecção de etiquetas informativas, de identificação e/ou certificação para uso nas embalagens de apresentação" (R$ 404,83).
Adicionalmente, reconheceu que a fiscalização havia efetuado a glosa da NF 001925 (Fornecedor Homag South) em duplicidade, o que acarretou na redução do valor não admitido como crédito de R$ 369,15.
Em suma, a glosa original de R$ 35.041,36 foi reduzida em R$ 18.651,66, permanecendo em discussão o valor total de R$ 16.389,70, que a recorrente tenta reverter, apresentando as alegações que passo a examinar.
"PRELIMINAR - TARIFAÇÃO DAS PROVAS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA VERDADE REAL E AMPLA DEFESA"
Antes de adentrar nas questões de mérito, o julgador de primeira instância consignou as premissas a partir das quais a decisão foi proferida: "O ônus da prova" e "O conceito de insumos".
A controvérsia surgiu do primeiro tópico, notadamente em relação ao seguinte trecho do Acórdão (fl. 585):
"(. . .) cumpre ao contribuinte vincular registros contábeis a documentos fiscais, estabelecendo com clareza a natureza das operações por eles instrumentadas, não lhe sendo licito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo, sem indicação individualizada de a quais registros se referem. (. . .)"
A Recorrente assim contestou o posicionamento do relator do voto condutor (trechos das fls. 609 a 613):
"(. . .)



(. . .)

(. . .)"
Em suma, a recorrente pleiteia que declaremos nula a decisão de piso, por falta de apreciação de provas, o que consistiria em clara preterição do direito de defesa (inciso II do art. 59 do Decreto n° 70.235/72).
Concordo plenamente com a decisão de primeira instância, no que tange aos elementos necessários à comprovação da legitimidade dos créditos.
O ônus de provar a existência do direito é de quem alega detê-lo, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto n° 70.235/72 e artigo 373 da Lei n° 13.105/15 (Código de Processo Civil). Desta forma, em se tratando de créditos de PIS e COFINS, o ônus da prova da legitimidade do crédito é do contribuinte.
De acordo com o art. 1.179 da Lei n° 10.406/02 (Código Civil), "O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva (. . .)".
Os artigos 3° das Lei n° 10.637/02 e 10.833/03 trazem os tipos de bens e serviços que podem ser computados nas bases de cálculo dos créditos de PIS e COFINS. E, no inciso II daquele artigo, dispõe que geram créditos os "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (. . .)" (g.n.).
Assim sendo, entendo que, em primeiro lugar, o contribuinte deve apresentar as notas fiscais e sua conciliação com os respectivos lançamentos contábeis. E, em segundo, providenciar minudente descrição de sua atividade empresarial, consistente com seus atos societários. De posse de tais elementos, estabelecer a conexão entre os documentos contábeis e fiscais e sua atividade empresarial. Assim, terá provado a legitimidade de seus créditos de PIS e COFINS.
Isto posto, nego provimento à preliminar, a qual tinha como objetivo o de ver declarada a nulidade da decisão da DRJ.
"MÉRITO"
"06.1 QUANTO ÀS AQUISIÇÕES DE EMBALAGENS E INSUMOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS"
A fiscalização segregou as embalagens em dois grupos: apresentação e transporte. Adotou como fundamento os conceitos da legislação do IPI, que, em síntese, somente considera como processo industrial, para fins de incidência deste imposto, o processo de acondicionamento do produto em embalagem de apresentação. Assim, As embalagens para transporte surgem após a conclusão do processo produtivo, pelo que não podem ser consideradas como insumos e, portanto, gerarem créditos da COFINS, nos termos do inciso II do art. 3° da Lei n° 10.833/03.
A DRJ ratificou o posicionamento da fiscalização. 
Na manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, o contribuinte sustenta que as embalagens para transporte compõe o custo de fabricação dos bens e, por conseguinte, são insumos, passíveis de inclusão na base de cálculo dos créditos da COFINS. Adicionalmente, aduz que não tem amparo legal a separação das embalagens em de apresentação e para transporte, para fins de determinação de créditos de PIS e COFINS, com adoção da legislação do IPI como fundamento. 
Concordo com o contribuinte.
O CARF vem proferindo decisões sobre o tema que não seguem as linhas restritivas das IN n° 247/02 e 404/04, essencialmente em linha com o conceito de industrialização da legislação do IPI. Contudo, tampouco se alinham a posição arrojadas de tributaristas, que pleiteiam créditos sobre todos os custos e despesas necessários às atividades da empresa, na esteira da regra de dedutitbilidade de despesas da legislação do IRPJ (art. 299 do RIR/99).
Esta corte administrativa adota uma linha de pensamento intermediária, à qual me filio, acatando créditos de bens e serviços que sejam essenciais à conclusão do processo de produção. E este posicionamento parece-me em linha com a recente decisão do STJ, em sede do RE 1.221.170/PR, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, que, inclusive, concluiu pela ilegalidade dos dispositivos restritivos das IN RFB n° 247/02 e 404/04. reproduzo a ementa:
"EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, após o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, que lavrará o ACÓRDÃO.
Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram com o Sr. Ministro Relator.
Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR"
De volta ao tema em discussão, a meu ver, a embalagem para transporte não se constitui como um gasto que é incorrido após a conclusão do processo industrial, tal qual o frete e a comissão do vendedor, nitidamente despesas com vendas. Trata-se de elemento componente do produto final, essencial e indispensável para que seja apresentado na forma em que é entregue ao consumidor. E, como tal, indubitavelmente, é custo de fabricação, insumo industrial, item componente da base de cálculo dos créditos da COFINS.
Nesta linha, vale mencionar trechos das ementas de dois recentes julgados do CARF:
"INSUMOS. CREDITAMENTO. EMBALAGENS. TRANSPORTE. POSSIBILIDADE.
Os itens relativos a embalagem para transporte, desde que não se trate de um bem ativável, deve ser considerado para o cálculo do crédito no sistema não cumulativo de PIS e Cofins, eis que a proteção ou acondicionamento do produto final para transporte também é um gasto essencial e pertinente ao processo produtivo, de forma que o produto final destinado à venda mantenha-se com características desejadas quando chegar ao comprador." (Ac. 3402004.880, de 31/01/18)
"COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICÍNIOS. MATERIAL DE EMBALAGEM. �PALLETS� DE MADEIRA. PLÁSTICO DE COBERTO. FILME PLÁSTICO DO TIPO �STRETCH�. PROCESSO DE "PALLETIZAÇÃO". DIREITO AO CRÉDITO.
Pela peculiaridade da atividade econômica que exerce, fica obrigada a atender rígidas normas de higiene e limpeza, sendo que eventual não atendimento das exigências de condições sanitárias das instalações levaria à impossibilidade da produção ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado. Assim, os �pallets� utilizados para armazenagem e movimentação das matérias-primas e produtos na etapa da industrialização e na sua destinação para venda, devem ser considerados como insumos. Da mesma forma, os materiais de acondicionamento e transporte - plástico de coberto e filme plástico do tipo "stretch" - são insumos pois indispensáveis ao adequado armazenamento e transporte das mercadorias produzidas pela Contribuinte, face ao tamanho reduzido das embalagens." ( Ac. 9303-006.067, de 12/12/17)
Portanto, voto pela reversão da glosa dos custos relativos às embalegens de transporte.
"06.2 QUANTO ÀS AQUISIÇÕES DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E/OU SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL"
A fiscalização glosou créditos da COFINS calculados sobre gastos com aquisição de máquinas e equipamentos e com reformas e retíficas, os quais deveriam ter sido contabilizados no ativo imobilizado, para futura depreciação, pois contribuiriam para a formação do resultado de mais de um exercício (§ 1° do art. 346 do RIR/99).
A recorrente se opôs tão somente à glosas relativas a reformas, retíficas e manutenção de bens. Acostou notas fiscais e fotos dos equipamentos que supostamente sofrem as manutenções. E insiste que trata-se de insumos, gastos necessários à manutenção de máquinas e equipamentos que, todavia, não devem ser incorporados ao custo do bem (imobilizado), pois não aumentam a vida útil do bem.
As notas fiscais e fotos não constituem provas de que as peças e serviços de manutenção foram aplicadas em máquinas utilizadas no processo produtivo e tampouco que tais desembolsos não teriam aumentado a vida útil do bem.
Diante disto, ratifico o trabalho fiscal e mantenho as glosas.
"06.3 QUANTO ÀS AQUISIÇÕES DE OUTROS MATERIAIS UTILIZADOS COMO INSUMOS"
A fiscalização glosou gastos com aquisições de "outros materiais", tais como, "lápis estaca preto, tinta para carimbo, graxa p/pinus, tela mosqueteira, modelo de madeira (mancal), giz escolar, sulfato de alumínio, selos para porta corta fogo etc.."
A partir da descrição e notas fiscais, a DRJ reconheceu o direito a créditos, como insumos (inciso II do art. 3° da Lei n° 10.833/03), do produto "marcador industrial". Mateve a glosa, em relação aos demais.
No recurso voluntário, trouxe mais notas fiscais (Doc. 05) e fotos (Doc. 06), contendo descrição do emprego dos bens no processo produtivo.
Restou claro que os produtos "tinta para carimbo" (aplicados nas soleiras das portas), "massa corrida" (para correção da madeira das portas), "lápis estaca" (marcação dos pacotes das lâminas de madeira) e "lixa industrial" (aplica sobre as portas de madeira) constituem insumos, à luz do conceito descrito no tópico "06.1" e que, portanto, as glosas correspondentes devem ser revertidas.
"06.4 QUANTO ÀS AQUISIÇÕES DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS"
A fiscalização glosou serviços computados na base de cálculo dos créditos da COFINS, por entender que não constituíam insumos. 
Em primeira instância, trouxe as notas fiscais dos meses de agosto e setembro, bem como as correspondentes descrições das aplicações dos serviços no processo industrial. A DRJ reconheceu o direito a créditos, pois tratava-se de serviços de confecção de etiquetas informativas, de identificação e/ou certificação para uso nas embalagens de apresentação). Não admitiu créditos de julho de 2004, pois foi apresentada a natureza dos serviços, sem, contudo, cópias das notas fiscais.
Desta feita, foram apresentadas as demais notas fiscais (Doc. 07, fls. 716 e 717, mês de julho de 2004), cujas descrições nos respectivos corpos se coadunam com os tipos de serviços detalhados nas peças de defesa - serviços de colocação de cantoneira de papel e selos adesivos-, pelo que voto pela reversão das glosas correspondentes.
"065 REFORMA DO DESPACHO DECISÓRIO QUANTO AOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E A PARCELA CORRESPONDENTE A 1/48 DO VALOR DE AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS"
A fiscalização glosou despesas de depreciação computadas na base de cálculo dos créditos da COFINS, pois o contribuinte teria apropriado "integralmente as despesas com depreciação da totalidade dos bens do ativo, independentemente se foram utilizados na produção de bens e serviços destinados à venda, ou meramente utilizados nas demais atividades da empresa." Nas fls. 457 s 459 do "Termo de Verificação e Encerramento da Análise Fiscal", apresenta quadro dos bens, contendo o custo de aquisição, a depreciação e sua aplicação nas atividades da empresa, o qual abaixo reproduzo:







Na manifestação de inconformidade, o contribuinte reconheceu que não tinha direito a créditos relativos a equipamentos de informática, softwares, aparelhos telefônicos, veículos de passeio e outros bens que não eram aplicados na produção.
Contudo, defendeu os créditos sobre a depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens aplicados na produção, bem como de edificações e benfeitorias utilizadas nas atividades da empresa, com fulcro nos incisos VI e VII do art. 3° da Lei n° 10.833/03. Destacou que, no caso de edificações e benfeitorias, são admitidos créditos, a despeito de serem ou não relacionadas à atividade fabril.
E forneceu planilha contendo mais detalhes acerca do emprego dos bens cujas créditos calculados sobre as depreciações foram glosados.
A DRJ manteve o entendimento da fiscalização que apenas a depreciação de bens ligados ao processo produtivo poderiam ser computadas na base de cálculo dos créditos. E, das listas produzidas pela fiscalização e contribuinte, identificou apenas um bem que poderia ser considerado como aplicado no processo industrial - "central de controle e peças para máquina". Entretanto, não acatou o crédito, pois não fora apresentada a nota fiscal.
Reproduzo os incisos VI e VII do art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as redações vigentes em 2004:
"VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços; 
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
(. . .)
§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 2o sobre o valor:
(. . .)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
(. . .)
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal."
Pela descrição contida no quadro acima, efetuada pela própria fiscalização, exceto quanto aos itens em relação aos quais o próprio contribuinte reconheceu não ter direito a crédito da COFINS - dois "micro computadores pentium III, Brio, Mon", "freezer eletrctrolux" e "purificador de água" - todos os demais ou estão relacionados ao processo produtivo (inciso VI) ou, de uma forma mais genérica, são edificações de setores da empresa (VII). Desta forma, voto por reverter as glosas correspondentes.
Cumpre destacar alguns pontos sobre os posicionamentos da fiscalização e da DRJ:
i) A fiscalização apurou, cautelosamente, onde e como os bens foram aplicados. Porém, para sua conclusão, apresenta justificativa genérica de que o contribuinte teria apropriado "integralmente as despesas com depreciação da totalidade dos bens do ativo, independentemente se foram utilizados na produção de bens e serviços destinados à venda, ou meramente utilizados nas demais atividades da empresa." A conclusão não é clara e deixa dúvidas acerca da possibilidade, inclusive, de haver bens que o agente fiscal entendeu que eram aplicados no processo produtivo, porém, ainda assim, teriam sido glosados.
ii) O conceito da fiscalização - somente é admitida depreciação de bens ligados ao processo produtivo - não está correto, pois despreza o disposto no inciso VII acima reproduzido; Ademais, o motivo alegado.
iii) A DRJ, além de ter cometido o mesmo equívoca conceitual da fiscalização, inovou: identificou bem ligado ao processo produtivo, porém não reconheceu o crédito, por ausência de nota fiscal, problema não detectado pela fiscalização.
CONCLUSÃO
Nego provimento à preliminar.
No mérito, dou provimento parcial, reconhecendo créditos da COFINS sobre as aquisições de: i) material de embalagem para transporte; ii) "tinta para carimbo", "massa corrida", "lápis estaca" e "lixa industrial";iii) serviços de colocação de cantoneira de papel e selos adesivos, incorridos em julho de 2004; e iv) depreciação de bens utilizados no processo produtivo ou nas demais atividades da empresa.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Marcelo Costa Marques d'Oliveira ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Antonio  Carlos  da 
Costa Cavalcanti  Filho, Marcelo Costa Marques  d'Oliveira, Carlos Alberto  da  Silva Esteves 
(suplente  convocado),  Salvador  Candido  Brandão  Junior,  Ari  Vendramini,  Semiramis  de 
Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente). 

Relatório 

Adoto o relatório da decisão de primeira instância: 

"Trata  o  presente  processo  de  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  de 
contribuições não­cumulativas para a Cofins, no valor de R$ 389.555,85, cumulado 
com Declarações  de Compensações  (PERDCOMP),  relativas  ao  3  0•  trimestre  de 
2004.  

Após  análise  dos  créditos  solicitados,  identificaram­se  inconsistências  e/ou 
fizeram­se  ajustes  necessários  que  alteraram  o  valor  a  ser  restituído  e/ou 
compensado, em razão das glosas abaixo relacionadas: 

­  Bens  imobilizáveis,  retificas,  reformas  e  reparos,  a  exemplo  de:  moto 
redutor,  inversor  de  freqüência,  bacia  do  aplicador  de  cola,  escova  helicoidal, 
conversor bocal/resistência, sapata Lugs, etc.  

­ Embalagens, cujos itens glosados foram materiais os quais, segundo o fisco, 
são  utilizados  exclusivamente  para  o  transporte  de  mercadorias,  tais  como:  fita 
adesiva,  fita  uniflec,  filme  película  (stretch),  película  polietileno  c/impressão, 
embalagem  p/parquet,  chapas  de  papelão  s/dobras  e  s/impressão,  embalagem  de 
papelão  (fundo  e  tampo),  sacos plásticos,  tiras  de  papelão,  fita  gomada  perfurada, 
embalagem plástica, embalagem papelão (bobina), etc..  

­ Outros materiais os quais, segundo o fisco, não se agregariam aos produtos 
produzidos  tais  como:  lápis  estaca  preto,  tinta  para  carimbo,  graxa  p/pinus,  tela 
mosqueteira,  modelo  de madeira  (mancal),  giz  escolar,  sulfato  de  alumínio,  selos 
para porta corta fogo, etc.  

­ Insumos importados, pelos quais foram computados valores a maior na base 
de  cálculo  do  PIS  e  da  Cofins,  valores  de  insumos  não  sujeitos  à  incidência  das 
contribuições, além da utilização de crédito indevido nos casos em que a operação 
ocorreu sob o regime de "drawback", ou seja, com a suspensão das contribuições.  

­ Encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado, em razão do fato da 
contribuinte ter apropriado integralmente as despesas com depreciação da totalidade 
dos  bens  do  ativo,  independentemente  se  foram  utilizados  na  produção  de  bens  e 
serviços  destinados  a  venda,  ou  meramente  utilizados  nas  demais  atividades  da 
empresa. 

Na seqüência, consta a apuração do saldo remanescente dos créditos ao final 
do trimestre. 

Em  20  de  dezembro  de  2010,  é  emitido  o  Despacho  Decisório  n°.  1.087­ 
DRF/JOA, reconhecendo parcialmente o direito creditório postulado no valor de R$ 
354.514,49. 

Fl. 979DF  CARF  MF
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Na manifestação  de  inconformidade,  a  contribuinte  alega,  inicialmente,  que 
houve  ofensa  ao  principio  da  não­cumulatividade,  porque  as  empresas  que 
forneceram os produtos e serviços recolheram o PIS e a Cofins aos cofres públicos, 
tendo a  contribuinte  arcado  com o  ônus  financeiro  das  contribuições  embutido no 
preço dos produtos adquiridos.  

Segundo a contribuinte, em síntese, o texto constitucional não traçou qualquer 
limite  para  a  operacionalização  da  não­cumulatividade  do  PIS  e  da  Cofins, 
limitando­se  a  delegar  A  lei  a  tarefa  de  definir  para  quais  setores  da  atividade 
econômica  as  contribuições  seriam  não­cumulativas.  Alega  que  'como  as  receitas 
auferidas,  operacionais  ou  não,  seus  respectivos  créditos  também  devem  ser 
calculados sobre os custos e despesas gerais necessárias à obtenção da receita. 

No item seguinte ­ Aquisições de bens e serviços utilizados como insumos — 
como  introdução  a  sua  manifestação,  a  contribuinte  remete  ao  art.  3°.  da  Lei 
10.833/2003, bem como no art. 8°. da Instrução Normativa n°. 404/2004, para alegar 
sobre  o  conceito  de  insumos  amplo  e  sem  restrições,  permitindo  o  desconto  de 
créditos  calculados  sobre os  bens  e  serviços  utilizados  na  linha  de  produção. Cita 
ainda  ementas  de  Soluções  de Consulta  e  de Divergência  emitidas  pela  COSIT  e 
DISIT. 

Nos itens seguintes, passa a discorrer sobre as glosas: 

­  Embalagens  destinadas  ao  transporte  destes  produtos,  item  onde  alega  a 
inexistência  de  vedação  legal,  pois  seriam  consumidos  na  fase  final  da 
industrialização  (acondicionamento),  e  que  a  distinção  entre  embalagem  de 
apresentação e embalagem para transporte não é cabível para fins de creditamento. 

Sustenta  que  o  fisco  faz  distinção  entre  embalagens  de  apresentação  e  de 
transporte com base no regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto n°. 4.544/2002, o 
qual  caracteriza,  por  ficção  jurídica,  o  processo  de  colocação  de  embalagem  de 
apresentação.  Segundo  a  contribuinte,  a  distinção  entre  o  acondicionamento  de 
transporte  e  de  apresentação  é  utilizada  apenas  para  caracterizar  a  operação  de 
industrialização,  determinando  ou  não  a  incidência  do  IPI  sobre  a  operação  e  é 
válida  somente  quando  a  incidência  do  imposto  estiver  condicionada A.  forma de 
embalagem do produto. 

Remete  ao  art.  8°.  da  IN  n°.  404/2004  para  afirmar  que  a  citada  instrução 
normativa não qualifica o material de embalagem por sua finalidade, ao enquadrá­lo 
como insumo; que, nas regras do PIS e da Cofins não­cumulativos não ha distinção 
entre as embalagens de apresentação e as de transporte.  

Reitera que todo o material de embalagem agregado ao produto que o deixe 
pronto para a venda deve ser considerado como insumo, sendo que o legislador foi 
além, possibilitando o crédito inclusive sobre armazenagem de mercadoria e frete na 
operação de venda, quando suportados pelo vendedor.  

­  Embalagens  de  apresentação  do  produto,  onde  alega  que  as  embalagens 
cujas  despesas  foram  glosadas,  ao  contrário  do  entendimento  do  fisco,  se 
caracterizam  como  embalagens  de  apresentação,  objetivando  destacar  os  seus 
produtos  (portas,  batentes  e  guarnições)  frente  ao  consumidor.  Para  melhor 
esclarecer, junta fotografias das embalagens e do processo produtivo no momento da 
aplicação das embalagens aos produtos.  

­ Aquisições  de  peças  de  reposição  e/ou  serviços  de manutenção  industrial, 
onde,  inicialmente,  ressalta que não se opõe A glosa de máquinas e equipamentos 
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(transformador,  empilhadeira), mas  que  a  glosa  alcança  outros  itens  destinados A 
manutenção  de máquinas  e  equipamentos.  Alega,  em  síntese,  que  a  exclusão  dos 
valores  correspondentes  aos  bens  e  gastos  com  reformas,  reparos  ou  retificas  não 
pode  proceder,  pois  são  bens  e  serviços  utilizados  como  insumos  no  process 
produtivo e não devem ser imobilizados; que utiliza as peças na reposição de peças 
desga  tadas  pelo  uso  em  máquinas  e  equipamentos  utilizados  no  processo  de 
industrialização  de  portas,  batentes  e  guarnições,  bem  como  oserviços  adquiridos 
para a manutenção desta mesmas máquinas equipamentos; e que o emprego destas 
peças e serviços não gera o aumento da vida útil do bem.  

Acrescenta, ainda, que o direito creditório pretendido está amparado pelo art. 
30  .,  inciso  II,  da Lei  n°.  10.833/2003 e  pelo  art.  8°.,  §4°.,  inciso  I,  alínea  "a" da 
Instrução Normativa SRF no. 404/2004. Remete a soluções de consultas da DISIT 
para  afirmar  que  é  permitido  o  aproveitamento  de  créditos  inclusive  sobre 
ferramentas utilizadas em máquinas de produção.  

­ Aquisições de outros produtos utilizados como insumos: Sob esse tópico, a 
contribuinte junta um demonstrativo das aquisições de determinados produtos (doc. 
08)  e  também  a  cópia  das  notas  fiscais  (doc.  09),  por  amostragem,  descreve  a 
aplicação  dos  mesmos  no  seu  processo  produtivo,  e  alega  que  os  valores  foram 
indevidamente glosados da base de cálculo, em razão do art. 3°., inciso II, da Lei n°. 
10.833/2003 e pelo art. 8°., §4°., inciso I, alínea "a" da Instrução Normativa SRF n°. 
404/2004.  

­ Aquisições  de  serviços  utilizados  como  insumos: Ressalta  que  os  créditos 
glosados não se tratam apenas de serviços, mas também de produtos utilizados como 
insumos, fato este que em nada altera o direito creditório da contribuinte. Discrimina 
os produtos objeto da glosa em planilha em anexo (doc. 10) e também a cópia das 
notas fiscais (doc. 11). Descreve a aplicação dos serviços no seu processo produtivo, 
reitera os seus argumentos sobre o direito ao desconto de créditos e requer que sejam 
incluidos na base de cálculo dos créditos.  

­ Valores glosados em duplicidade:  

Alega que houve glosa em duplicidade em relação A. Nota Fiscal 001925, da 
empresa Homag South América Ltda., no valor de R$ 4.857,21.  

­  Encargos  de  depreciação  de  bens  do  ativo  imobilizado  e  a  parcela 
correspondente a 1/48 do valor de aquisição de máquinas e equipamentos:  

Aduz  que  não  pretende  discutir  a  glosa  dos  equipamentos  de  informática, 
softwares,  aparelhos  telefônicos,  veículos  de  passeio  e  outros  bens,  por  concordar 
que  não  são  utilizados  em  sua  linha  de  produção.  Remete  ao  art.  3°.  da  Lei  n°. 
10.833/2003 para discutir  a  glosa  de  créditos  que  julga  legítimos,  decorrentes dos 
encargos  de  depreciação  de  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  utilizados  na 
produção  de  bens  destinados  A  venda,  bem  como  de  edificações  e  benfeitorias 
utilizadas  nas  atividades  da  emPresa.  Apresenta  planilha  demonstrativa  dos  bens 
imobilizados, com a descrição de sua aplicação/utilização (Doc. 12) e as respectivas 
imagens (Doc. 13). 

Pede deferimento." 

A  DRJ  em  Florianópolis  (SC)  julgou  a  manifestação  de  inconformidade 
procedente  em  parte  e  o  Acórdão  n°  07­25.982,  de  16  de  setembro  de  2011,  foi  assim 
ementado: 
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ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  0  FINANCIAMENTO  DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS 

Ano­calendário: 2004 

REGIME DA NÃO­CUMULATIVIDADE. INSUMOS. 

Para  efeito  da  não­cumulatividade  das  contribuições,  há  de  se 
entender o conceito de insumo não de forma genérica, atrelando­
o  à  necessidade  na  fabricação  do  produto  e  na  consecução  de 
sua  atividade­fim  (conceito  econômico),  mas  adstrito  ao  que 
determina a legislação tributária (conceito jurídico), vinculando 
a  caracterização  do  insumo  a  sua  aplicação  direta  ao  produto 
em fabricação. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  EMBALAGENS. 
CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO. 

As  embalagens  de  apresentação  geram  direito  aos  créditos 
relativos  as  suas  aquisições,  sendo  consideradas  como  tais 
aquelas  que  se  integram  ao  produto  durante  o  processo  de 
industrialização  e  tenham  como  finalidade  a  apresentação  do 
produto  ao  consumidor  final,  contendo  rótulos  destinados  ao 
propósito de promover ou valorizar o produto. 

REGIME DA NÃO­CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO. 

As  despesas  efetuadas  com  a  aquisição  de  partes  e  peps  de 
reposição  que  sofram  desgaste  ou  dano  ou  a  perda  de 
propriedades  fisicas  ou  químicas,  utilizadas  em  máquinas  e 
equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo 
o  processo  de  fabricação  dos  bens  ou  produtos  destinados  A. 
venda,  pagas  à  pessoa  jurídica  domiciliada  no  Pais,  geram 
direito  à  apuração  de  créditos  a  serem  descontados  do 
PIS/Pasep, desde que não estejam obrigadas a  serem  incluidas 
no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente. 

REGIME  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  ATIVO 
IMOBILIZADO.  DEPRECIAÇÃO.  CONDIÇÕES  DE 
CREDITAMENTO. 

Apenas  os  bens  do  ativo  permanente  que  estejam  diretamente 
associados ao processo produtivo ré que geram direito a crédito, 
a  titulo  de  depreciação,  no  âmbito  dp  regime  da  não­
cumulatividade. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2004 

PEDIDOS  DE  RESTITUIÇÃO,  COMPENSAÇÃO  OU 
RESSARCIMENTO.  COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DO 
DIREITO  CREDITÓRIO.  ÔNUS  DA  PROVA  A  CARGO  DO 
CONTRIBUINTE 
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No  âmbito  especifico  dos  pedidos  de  restituição,  compensação 
ou  ressarcimento,  é  ônus  do  contribuinte/pleiteante  a 
comprovação minudente da existência do direito creditório. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano­calendário: 2004 

ILEGALIDADE.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCOMPETÊNCIA  DAS  INSTÂNCIAS  ADMINISTRATIVAS 
PARA APRECIAÇÃO. 

As  autoridades  administrativas  estão  obrigadas A.  observância 
da  legislação  tributária  vigente  no  Pais,  sendo  incompetentes 
para  a  apreciação  de  argüições  de  inconstitucionalidade  e 
ilegalidade de atos legais regularmen te editados. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 

Direito Creditório Reconhecido em Parte" 

Inconformado,  o  contribuinte  interpôs  recurso  voluntário,  em que  repete  os 
argumentos não acatados pela DRJ e adiciona o  tópico "Preliminar ­ Tarifação das Provas ­ 
Ofensa ao Princípio da Verdade Real e Ampla Defesa".  

Alega  que  a  DRJ  não  analisou  diversos  documentos  comprobatórios, 
carreados aos autos durante a fiscalização e com a manifestação de inconformidade, em razão 
de os mesmos não terem sido vinculados aos correspondentes registros contábeis, o que seria 
desnecessário  ou  mesmo  impossível  de  ser  cumprido.  Além  disto,  tal  atitude  ofende  os 
princípios  de  que  todas  as  provas  em direito  são  admitidas  e  o  da  verdade  real  ou material, 
causando preterição do direito de defesa. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira 

O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve 
ser conhecido. 

Trata­se de Pedidos de Ressarcimento  (PER) de créditos da COFINS do 3° 
trimestre de 2004, no montante total de R$ 389.555,85, ao qual foram vinculadas Declarações 
de Compensação (DCOMP). 

De  acordo  com  o  Termo  de Verificação  e  Encerramento  da Análise  Fiscal 
(TVEAF), houve parciais deferimento do PER e homologação das DCOMP. A glosa montou a 
R$  35.041,36,  correspondente  a  créditos  derivados  de  compras  no  mercado  interno  e 
importações de bens  e  serviços  e  encargos de depreciação,  assim  sumariadas no  relatório da 
DRJ: 
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"­  Bens  imobilizáveis,  retificas,  reformas  e  reparos,  a  exemplo  de:  moto 
redutor,  inversor  de  freqüência,  bacia  do  aplicador  de  cola,  escova  helicoidal, 
conversor bocal/resistência, sapata Lugs, etc.  

­ Embalagens, cujos itens glosados foram materiais os quais, segundo o fisco, 
são  utilizados  exclusivamente  para  o  transporte  de  mercadorias,  tais  como:  fita 
adesiva,  fita  uniflec,  filme  película  (stretch),  película  polietileno  c/impressão, 
embalagem  p/parquet,  chapas  de  papelão  s/dobras  e  s/impressão,  embalagem  de 
papelão  (fundo  e  tampo),  sacos plásticos,  tiras  de  papelão,  fita  gomada  perfurada, 
embalagem plástica, embalagem papelão (bobina), etc..  

­ Outros materiais os quais, segundo o fisco, não se agregariam aos produtos 
produzidos  tais  como:  lápis  estaca  preto,  tinta  para  carimbo,  graxa  p/pinus,  tela 
mosqueteira,  modelo  de madeira  (mancal),  giz  escolar,  sulfato  de  alumínio,  selos 
para porta corta fogo, etc.  

­ Insumos importados, pelos quais foram computados valores a maior na base 
de  cálculo  do  PIS  e  da  Cofins,  valores  de  insumos  não  sujeitos  à  incidência  das 
contribuições, além da utilização de crédito indevido nos casos em que a operação 
ocorreu sob o regime de "drawback", ou seja, com a suspensão das contribuições.  

­ Encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado, em razão do fato da 
contribuinte ter apropriado integralmente as despesas com depreciação da totalidade 
dos  bens  do  ativo,  independentemente  se  foram  utilizados  na  produção  de  bens  e 
serviços  destinados  a  venda,  ou  meramente  utilizados  nas  demais  atividades  da 
empresa." 

Foi  apresentada  manifestação  de  inconformidade,  julgada  parcialmente 
procedente. A DRJ acatou os  créditos oriundos das  seguintes  compras:  i)  ­  de  "embalagens" 
que haviam sido indevidamente consideradas pela fiscalização como de transporte, porém, de 
fato, eram de apresentação (R$ 17.852,70); ii) de "marcador industrial", uma vez que provado 
seu  consumo  no  processo  de  produção  (R$  24,98);  e  iii)  de  serviços  considerados  como 
insumos, em função de  serem de "confecção de etiquetas  informativas, de identificação e/ou 
certificação para uso nas embalagens de apresentação" (R$ 404,83). 

Adicionalmente, reconheceu que a fiscalização havia efetuado a glosa da NF 
001925 (Fornecedor Homag South) em duplicidade, o que acarretou na redução do valor não 
admitido como crédito de R$ 369,15. 

Em suma,  a  glosa original de R$ 35.041,36  foi  reduzida  em R$ 18.651,66, 
permanecendo  em  discussão  o  valor  total  de  R$  16.389,70,  que  a  recorrente  tenta  reverter, 
apresentando as alegações que passo a examinar. 

"PRELIMINAR  ­  TARIFAÇÃO  DAS  PROVAS  ­  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO DA VERDADE REAL E AMPLA DEFESA" 

Antes  de  adentrar  nas  questões  de mérito,  o  julgador  de  primeira  instância 
consignou  as  premissas  a  partir  das  quais  a  decisão  foi  proferida:  "O  ônus  da  prova"  e  "O 
conceito de insumos". 

A  controvérsia  surgiu  do  primeiro  tópico,  notadamente  em  relação  ao 
seguinte trecho do Acórdão (fl. 585): 
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"(.  .  .)  cumpre  ao  contribuinte  vincular  registros  contábeis  a  documentos 
fiscais, estabelecendo com clareza a natureza das operações por eles instrumentadas, 
não  lhe  sendo  licito  simplesmente  juntar  uma massa  de  documentos  ao  processo, 
sem indicação individualizada de a quais registros se referem. (. . .)" 

A Recorrente assim contestou o posicionamento do relator do voto condutor 
(trechos das fls. 609 a 613): 

"(. . .) 

 

 

 

(. . .) 
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(. . .)" 

Em  suma,  a  recorrente  pleiteia  que  declaremos  nula  a  decisão  de  piso,  por 
falta de apreciação de provas, o que consistiria em clara preterição do direito de defesa (inciso 
II do art. 59 do Decreto n° 70.235/72). 

Concordo plenamente com a decisão de primeira instância, no que tange aos 
elementos necessários à comprovação da legitimidade dos créditos. 

O ônus de provar a existência do direito é de quem alega detê­lo, nos termos 
do inciso III do art. 16 do Decreto n° 70.235/72 e artigo 373 da Lei n° 13.105/15 (Código de 
Processo Civil). Desta forma, em se tratando de créditos de PIS e COFINS, o ônus da prova da 
legitimidade do crédito é do contribuinte. 

De  acordo  com  o  art.  1.179  da  Lei  n°  10.406/02  (Código  Civil),  "O 
empresário  e  a  sociedade  empresária  são  obrigados  a  seguir  um  sistema  de  contabilidade, 
mecanizado ou  não,  com base  na  escrituração uniforme de  seus  livros,  em correspondência 
com a documentação respectiva (. . .)". 
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Os  artigos  3°  das  Lei  n°  10.637/02  e  10.833/03  trazem  os  tipos  de  bens  e 
serviços que podem ser computados nas bases de cálculo dos créditos de PIS e COFINS. E, no 
inciso II daquele artigo, dispõe que geram créditos os "bens e serviços, utilizados como insumo 
na  prestação  de  serviços  e  na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos  destinados  à 
venda (. . .)" (g.n.). 

Assim sendo, entendo que, em primeiro lugar, o contribuinte deve apresentar 
as notas  fiscais e  sua conciliação com os  respectivos  lançamentos contábeis. E, em segundo, 
providenciar  minudente  descrição  de  sua  atividade  empresarial,  consistente  com  seus  atos 
societários. De posse de tais elementos, estabelecer a conexão entre os documentos contábeis e 
fiscais e sua atividade empresarial. Assim, terá provado a legitimidade de seus créditos de PIS 
e COFINS. 

Isto posto, nego provimento à preliminar, a qual tinha como objetivo o de ver 
declarada a nulidade da decisão da DRJ. 

"MÉRITO" 

"06.1  QUANTO  ÀS  AQUISIÇÕES  DE  EMBALAGENS  E  INSUMOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS" 

A  fiscalização  segregou  as  embalagens  em  dois  grupos:  apresentação  e 
transporte.  Adotou  como  fundamento  os  conceitos  da  legislação  do  IPI,  que,  em  síntese, 
somente considera como processo industrial, para fins de incidência deste imposto, o processo 
de acondicionamento do produto em embalagem de apresentação. Assim, As embalagens para 
transporte  surgem  após  a  conclusão  do  processo  produtivo,  pelo  que  não  podem  ser 
consideradas como insumos e, portanto, gerarem créditos da COFINS, nos termos do inciso II 
do art. 3° da Lei n° 10.833/03. 

A DRJ ratificou o posicionamento da fiscalização.  

Na manifestação  de  inconformidade  e  no  recurso  voluntário,  o  contribuinte 
sustenta  que  as  embalagens  para  transporte  compõe  o  custo  de  fabricação  dos  bens  e,  por 
conseguinte, são  insumos, passíveis de  inclusão na base de cálculo dos créditos da COFINS. 
Adicionalmente,  aduz  que  não  tem  amparo  legal  a  separação  das  embalagens  em  de 
apresentação e para transporte, para fins de determinação de créditos de PIS e COFINS, com 
adoção da legislação do IPI como fundamento.  

Concordo com o contribuinte. 

O CARF  vem  proferindo  decisões  sobre  o  tema  que  não  seguem  as  linhas 
restritivas  das  IN  n°  247/02  e  404/04,  essencialmente  em  linha  com  o  conceito  de 
industrialização  da  legislação  do  IPI. Contudo,  tampouco  se  alinham  a  posição  arrojadas  de 
tributaristas, que pleiteiam créditos sobre todos os custos e despesas necessários às atividades 
da empresa, na esteira da regra de dedutitbilidade de despesas da legislação do IRPJ (art. 299 
do RIR/99). 

Esta  corte  administrativa  adota  uma  linha  de  pensamento  intermediária,  à 
qual  me  filio,  acatando  créditos  de  bens  e  serviços  que  sejam  essenciais  à  conclusão  do 
processo  de  produção. E  este  posicionamento  parece­me  em  linha  com a  recente  decisão  do 
STJ,  em  sede  do  RE  1.221.170/PR,  julgado  sob  o  regime  dos  recursos  repetitivos,  que, 
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inclusive, concluiu pela ilegalidade dos dispositivos restritivos das IN RFB n° 247/02 e 404/04. 
reproduzo a ementa: 

"EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS. 
NÃO­CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE 
INSUMOS.  DEFINIÇÃO  ADMINISTRATIVA  PELAS 
INSTRUÇÕES  NORMATIVAS  247/2002  E  404/2004,  DA  SRF, 
QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR 
DO  SEU  ALCANCE  LEGAL.  DESCABIMENTO.  DEFINIÇÃO 
DO  CONCEITO  DE  INSUMOS  À  LUZ  DOS  CRITÉRIOS  DA 
ESSENCIALIDADE OU  RELEVÂNCIA.  RECURSO  ESPECIAL 
DA  CONTRIBUINTE  PARCIALMENTE  CONHECIDO,  E, 
NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO 
DO ART. 543­C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO 
CPC/2015). 

1.  Para  efeito  do  creditamento  relativo  às  contribuições 
denominadas  PIS  e  COFINS,  a  definição  restritiva  da 
compreensão  de  insumo,  proposta  na  IN  247/2002  e  na  IN 
404/2004,  ambas  da  SRF,  efetivamente  desrespeita  o  comando 
contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, 
que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à  luz dos critérios da 
essencialidade  ou  relevância,  vale  dizer,  considerando­se  a 
imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem 
ou  serviço  –  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica 
desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente 
conhecido  e,  nesta  extensão,  parcialmente  provido,  para 
determinar o retorno dos autos à  instância de origem, a  fim de 
que  se  aprecie,  em  cotejo  com  o  objeto  social  da  empresa,  a 
possibilidade  de  dedução  dos  créditos  realtivos  a  custo  e 
despesas  com:  água,  combustíveis  e  lubrificantes,  materiais  e 
exames  laboratoriais,  materiais  de  limpeza  e  equipamentos  de 
proteção individual­EPI. 

4. Sob o rito do art. 543­C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes 
do  CPC/2015),  assentam­se  as  seguintes  teses:  (a)  é  ilegal  a 
disciplina  de  creditamento  prevista  nas  Instruções  Normativas 
da  SRF  ns.  247/2002  e  404/2004,  porquanto  compromete  a 
eficácia  do  sistema  de  não­cumulatividade  da  contribuição  ao 
PIS  e  da  COFINS,  tal  como  definido  nas  Leis  10.637/2002  e 
10.833/2003; e  (b) o conceito de  insumo deve ser aferido à  luz 
dos  critérios  de  essencialidade  ou  relevância,  ou  seja, 
considerando­se  a  imprescindibilidade  ou  a  importância  de 
terminado  item  ­  bem  ou  serviço  ­  para  o  desenvolvimento  da 
atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na 
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conformidade  dos  votos  e  das  notas  taquigráficas  a  seguir, 
prosseguindo no julgamento, por maioria, após o realinhamento 
feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, 
dar­lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator, que lavrará o ACÓRDÃO. 

Votaram  vencidos  os  Srs.  Ministros  Og  Fernandes,  Benedito 
Gonçalves  e  Sérgio  Kukina.  O  Sr.  Ministro  Mauro  Campbell 
Marques, Assusete Magalhães (voto­vista), Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento). 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

MINISTRO RELATOR" 

De volta ao tema em discussão, a meu ver, a embalagem para transporte não 
se constitui como um gasto que é incorrido após a conclusão do processo industrial, tal qual o 
frete  e  a  comissão  do  vendedor,  nitidamente  despesas  com  vendas.  Trata­se  de  elemento 
componente do produto final, essencial e indispensável para que seja apresentado na forma em 
que é entregue ao consumidor. E, como  tal,  indubitavelmente, é custo de  fabricação,  insumo 
industrial, item componente da base de cálculo dos créditos da COFINS. 

Nesta linha, vale mencionar trechos das ementas de dois recentes julgados do 
CARF: 

"INSUMOS.  CREDITAMENTO.  EMBALAGENS. 
TRANSPORTE. POSSIBILIDADE. 

Os  itens relativos a embalagem para transporte, desde que não 
se trate de um bem ativável, deve ser considerado para o cálculo 
do crédito no sistema não cumulativo de PIS e Cofins, eis que a 
proteção ou acondicionamento do produto final para transporte 
também é um gasto essencial e pertinente ao processo produtivo, 
de  forma  que  o  produto  final  destinado  à  venda  mantenha­se 
com  características  desejadas  quando  chegar  ao  comprador." 
(Ac. 3402004.880, de 31/01/18) 

"COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICÍNIOS. MATERIAL 
DE EMBALAGEM. “PALLETS” DE MADEIRA. PLÁSTICO DE 
COBERTO.  FILME  PLÁSTICO  DO  TIPO  “STRETCH”. 
PROCESSO DE "PALLETIZAÇÃO". DIREITO AO CRÉDITO. 

Pela  peculiaridade  da  atividade  econômica  que  exerce,  fica 
obrigada a atender rígidas normas de higiene e  limpeza, sendo 
que  eventual  não  atendimento  das  exigências  de  condições 
sanitárias das instalações levaria à impossibilidade da produção 
ou  na  perda  significativa  da  qualidade  do  produto  fabricado. 
Assim,  os  “pallets”  utilizados  para  armazenagem  e 
movimentação  das  matérias­primas  e  produtos  na  etapa  da 
industrialização  e  na  sua  destinação  para  venda,  devem  ser 
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considerados  como  insumos. Da mesma  forma,  os materiais de 
acondicionamento  e  transporte  ­  plástico  de  coberto  e  filme 
plástico  do  tipo  "stretch"  ­  são  insumos  pois  indispensáveis  ao 
adequado  armazenamento  e  transporte  das  mercadorias 
produzidas  pela  Contribuinte,  face  ao  tamanho  reduzido  das 
embalagens." ( Ac. 9303­006.067, de 12/12/17) 

Portanto, voto pela  reversão da glosa dos custos  relativos às embalegens de 
transporte. 

"06.2  QUANTO  ÀS  AQUISIÇÕES  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  E/OU 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL" 

A  fiscalização  glosou  créditos  da  COFINS  calculados  sobre  gastos  com 
aquisição de máquinas e equipamentos e com reformas e retíficas, os quais deveriam ter sido 
contabilizados  no  ativo  imobilizado,  para  futura  depreciação,  pois  contribuiriam  para  a 
formação do resultado de mais de um exercício (§ 1° do art. 346 do RIR/99). 

A  recorrente  se  opôs  tão  somente  à  glosas  relativas  a  reformas,  retíficas  e 
manutenção de bens. Acostou notas fiscais e fotos dos equipamentos que supostamente sofrem 
as  manutenções.  E  insiste  que  trata­se  de  insumos,  gastos  necessários  à  manutenção  de 
máquinas  e  equipamentos  que,  todavia,  não  devem  ser  incorporados  ao  custo  do  bem 
(imobilizado), pois não aumentam a vida útil do bem. 

As notas fiscais e fotos não constituem provas de que as peças e serviços de 
manutenção  foram  aplicadas  em máquinas  utilizadas  no  processo  produtivo  e  tampouco que 
tais desembolsos não teriam aumentado a vida útil do bem. 

Diante disto, ratifico o trabalho fiscal e mantenho as glosas. 

"06.3  QUANTO  ÀS  AQUISIÇÕES  DE  OUTROS  MATERIAIS 
UTILIZADOS COMO INSUMOS" 

A  fiscalização  glosou  gastos  com  aquisições  de  "outros  materiais",  tais 
como,  "lápis  estaca  preto,  tinta  para  carimbo,  graxa  p/pinus,  tela  mosqueteira,  modelo  de 
madeira (mancal), giz escolar, sulfato de alumínio, selos para porta corta fogo etc.." 

A partir da descrição e notas fiscais, a DRJ reconheceu o direito a créditos, 
como  insumos  (inciso  II  do  art.  3°  da Lei  n°  10.833/03),  do  produto  "marcador  industrial". 
Mateve a glosa, em relação aos demais. 

No recurso voluntário, trouxe mais notas fiscais (Doc. 05) e fotos (Doc. 06), 
contendo descrição do emprego dos bens no processo produtivo. 

Restou claro que os produtos "tinta para carimbo" (aplicados nas soleiras das 
portas), "massa corrida"  (para correção da madeira das portas),  "lápis estaca" (marcação dos 
pacotes  das  lâminas  de  madeira)  e  "lixa  industrial"  (aplica  sobre  as  portas  de  madeira) 
constituem  insumos,  à  luz  do  conceito  descrito  no  tópico  "06.1"  e  que,  portanto,  as  glosas 
correspondentes devem ser revertidas. 

"06.4  QUANTO  ÀS  AQUISIÇÕES  DOS  SERVIÇOS  UTILIZADOS 
COMO INSUMOS" 
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A fiscalização glosou serviços computados na base de cálculo dos créditos da 
COFINS, por entender que não constituíam insumos.  

Em  primeira  instância,  trouxe  as  notas  fiscais  dos  meses  de  agosto  e 
setembro,  bem  como  as  correspondentes  descrições  das  aplicações  dos  serviços  no  processo 
industrial. A DRJ reconheceu o direito a créditos, pois tratava­se de serviços de confecção de 
etiquetas  informativas,  de  identificação  e/ou  certificação  para  uso  nas  embalagens  de 
apresentação).  Não  admitiu  créditos  de  julho  de  2004,  pois  foi  apresentada  a  natureza  dos 
serviços, sem, contudo, cópias das notas fiscais. 

Desta  feita,  foram  apresentadas  as demais notas  fiscais  (Doc. 07,  fls. 716 e 
717, mês de julho de 2004), cujas descrições nos respectivos corpos se coadunam com os tipos 
de  serviços detalhados nas peças de defesa  ­  serviços de  colocação de  cantoneira de papel  e 
selos adesivos­, pelo que voto pela reversão das glosas correspondentes. 

"065  REFORMA  DO  DESPACHO  DECISÓRIO  QUANTO  AOS 
ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E A PARCELA 
CORRESPONDENTE  A  1/48  DO  VALOR  DE  AQUISIÇÃO  DE  MÁQUINAS  E 
EQUIPAMENTOS" 

A fiscalização glosou despesas de depreciação computadas na base de cálculo 
dos créditos da COFINS, pois o contribuinte teria apropriado "integralmente as despesas com 
depreciação  da  totalidade  dos  bens  do  ativo,  independentemente  se  foram  utilizados  na 
produção  de  bens  e  serviços  destinados  à  venda,  ou  meramente  utilizados  nas  demais 
atividades  da  empresa."  Nas  fls.  457  s  459  do  "Termo  de  Verificação  e  Encerramento  da 
Análise Fiscal", apresenta quadro dos bens, contendo o custo de aquisição, a depreciação e sua 
aplicação nas atividades da empresa, o qual abaixo reproduzo: 
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Na manifestação de inconformidade, o contribuinte reconheceu que não tinha 
direito  a  créditos  relativos  a  equipamentos  de  informática,  softwares,  aparelhos  telefônicos, 
veículos de passeio e outros bens que não eram aplicados na produção. 

Contudo,  defendeu  os  créditos  sobre  a  depreciação  de  máquinas, 
equipamentos  e  outros  bens  aplicados  na  produção,  bem  como  de  edificações  e  benfeitorias 
utilizadas  nas  atividades  da  empresa,  com  fulcro  nos  incisos  VI  e  VII  do  art.  3°  da  Lei  n° 
10.833/03.  Destacou  que,  no  caso  de  edificações  e  benfeitorias,  são  admitidos  créditos,  a 
despeito de serem ou não relacionadas à atividade fabril. 

E  forneceu  planilha  contendo  mais  detalhes  acerca  do  emprego  dos  bens 
cujas créditos calculados sobre as depreciações foram glosados. 

A DRJ manteve o entendimento da fiscalização que apenas a depreciação de 
bens ligados ao processo produtivo poderiam ser computadas na base de cálculo dos créditos. 
E,  das  listas  produzidas  pela  fiscalização  e  contribuinte,  identificou  apenas  um  bem  que 
poderia  ser  considerado  como  aplicado  no  processo  industrial  ­  "central  de  controle  e  peças 
para máquina". Entretanto, não acatou o crédito, pois não fora apresentada a nota fiscal. 

Reproduzo  os  incisos  VI  e  VII  do  art.  3°  da  Lei  n°  10.833/03,  com  as 
redações vigentes em 2004: 

"VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado  adquiridos  para  utilização  na  produção  de 
bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;  

VII  ­  edificações  e  benfeitorias  em  imóveis  próprios  ou  de 
terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 

(. . .) 

§  1o  O  crédito  será  determinado  mediante  a  aplicação  da 
alíquota prevista no art. 2o sobre o valor: 

(. . .) 

III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

(. . .) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de 
que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de 
máquinas  e  equipamentos  destinados  ao  ativo  imobilizado,  no 
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 
alíquotas  referidas no  caput do art.  2o desta Lei  sobre o  valor 
correspondente  a  1/48  (um  quarenta  e  oito  avos)  do  valor  de 
aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 
da Receita Federal." 
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Pela  descrição  contida no  quadro  acima,  efetuada pela  própria  fiscalização, 
exceto quanto aos itens em relação aos quais o próprio contribuinte reconheceu não ter direito a 
crédito da COFINS ­ dois "micro computadores pentium III, Brio, Mon", "freezer eletrctrolux" 
e "purificador de água" ­ todos os demais ou estão relacionados ao processo produtivo (inciso 
VI) ou, de uma forma mais genérica, são edificações de setores da empresa (VII). Desta forma, 
voto por reverter as glosas correspondentes. 

Cumpre destacar alguns pontos sobre os posicionamentos da fiscalização e da 
DRJ: 

i)  A  fiscalização  apurou,  cautelosamente,  onde  e  como  os  bens  foram 
aplicados.  Porém,  para  sua  conclusão,  apresenta  justificativa  genérica  de  que  o  contribuinte 
teria apropriado "integralmente as despesas com depreciação da totalidade dos bens do ativo, 
independentemente se foram utilizados na produção de bens e serviços destinados à venda, ou 
meramente  utilizados  nas  demais  atividades  da  empresa."  A  conclusão  não  é  clara  e  deixa 
dúvidas acerca da possibilidade, inclusive, de haver bens que o agente fiscal entendeu que eram 
aplicados no processo produtivo, porém, ainda assim, teriam sido glosados. 

ii)  O  conceito  da  fiscalização  ­  somente  é  admitida  depreciação  de  bens 
ligados ao processo produtivo ­ não está correto, pois despreza o disposto no inciso VII acima 
reproduzido; Ademais, o motivo alegado. 

iii)  A  DRJ,  além  de  ter  cometido  o  mesmo  equívoca  conceitual  da 
fiscalização,  inovou:  identificou bem  ligado ao  processo produtivo, porém não  reconheceu  o 
crédito, por ausência de nota fiscal, problema não detectado pela fiscalização. 

CONCLUSÃO 

Nego provimento à preliminar. 

No mérito, dou provimento parcial, reconhecendo créditos da COFINS sobre 
as aquisições de:  i) material de embalagem para  transporte;  ii) "tinta para carimbo", "massa 
corrida", "lápis estaca" e "lixa industrial";iii) serviços de colocação de cantoneira de papel e 
selos adesivos, incorridos em julho de 2004; e iv) depreciação de bens utilizados no processo 
produtivo ou nas demais atividades da empresa. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Costa Marques d'Oliveira 
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